
INDICAÇÃO Nº 02/2022  

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores  

Sugere a execução da Lei 
Municipal nº 1.483/99 - que determina a 
obrigação aos proprietários de lotes 
com ou sem edificação, fazer calçadas, 
muretas ou muros em suas áreas e da 
Lei Municipal 1.901/2008 - que 
regulamenta o uso, a limpeza e a 
manutenção de terrenos situados no 
Município.  

  

                                        Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 27 de Janeiro de 
2022.  

  

VEREADOR: 
  
  
Leonardo Corte Euzébio - SOLIDARIEDADE 
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